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DECRETOS
DECRETO N° 2683 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1617/2023 – LOA/2024;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica parcialmente revogado o decreto nº 2679 de 17 de junho de 2024, nas 
linhas abaixo discriminadas:

Lançamento Empenho Ano Processo Fornecedor Fonte  Valor  

68 214 2023 903/23 AMPLA ENER-
GIA E SERVIÇOS 

SA

2.550.00 83.200,52

2 97 2023 1615/22 DADY ILHA 
SOLUÇÕES 

INTEGRADAS

1.501.00 14.844,80

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 26 de junho de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Revoga parcialmente o decreto nº 2679 de 17 de 
junho de 2024, que dispõe sobre o cancelamento dos Res-
tos a Pagar não Processados inscritos em 2024 de exercícios 
anteriores, e dá outras providências. 

DECRETO N° 2684 DE 26 DE JUNHO DE 2024

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação, nas fontes de recursos apuradas, distribuídos nas seguintes dotações:

Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.03 04.122.0010.2.003 900 33.90.36 1.501.00 400.000,00

 TOTAL 400.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 26 de junho de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

PORTARIAS
PORTARIA Nº 333 DE 26 DE JUNHO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o servidor pediu exoneração conforme informação no processo 
de n° 3917/2024.

RESOLVE:
Exonerar a pedido a Srª. GIOVANNIA VILLELA BARCELLOS, do cargo efetivo de 
Professor II, matrícula nº 93521-11, da Secretaria de Educação, do Município de 
Guapimirim-RJ 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de fevereiro de 2018.

Guapimirim, 26 de junho de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 334 DE 26 DE JUNHO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. PEDRO AURELIO LOPES DE GOUVEA, do cargo comissionado de 
Diretoria de Gerenciamento de Contratações, símbolo AAE, da Secretaria Munici-
pal de Planejamento e Gerenciamento de Contratações Públicas, do Município de 
Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 26 de junho de 2024.

Guapimirim, 26 de junho de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

ERRATA PORTARIA Nº 332 DE 24 DE JUNHO DE 2024.

A Portaria nº. 332 de 24 de junho de 2024, publicada na edição nº. 1417 de 24 de 
junho de 2024, do Diário Oficial, tem pela presente, por lapso de digitação a seguin-
te correção: 

Onde se lê: Exonerar a pedido a Srª. CAMILA FERNANDES PINHEIRO, do cargo efe-
tivo de Professor I, matrícula nº 115533-11.

Leia-se: Exonerar a pedido a Srª. CAMILA FERNANDES PINHEIRO, do cargo efetivo 
de Professor I, matrícula nº 1385800-11.

Guapimirim, 26 de junho de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

ERRATA
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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